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CONSELHO MUNICIPAL

Conselho Municipal de Assistência Social

O CM AS - Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal 3.054 de 26 de Junho de 1996 e demais alterações, resolve:

Artigo 1o - Em reunião ordinária do CMAS -  Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada em 20/05/2020, foi aprovado a abertura do PMASweb para a inclusão do crédito 
suplementar emergencial para Serviços de Acolhimento Institucional Para Idosos destinado 
as seguintes entidades:
- Casa de Convivência Dr. Mariano Dias no valor de R$ 4.500,00(Quatro Mil e Quinhentos 
Reais), com meta de atendimento de 30 (trinta) idosos;
- Associação das Missionárias Bertoni -  Vila dos Pobres - no valor de R$ 9.750,00(Nove Mil 
Setecentos e Cinquenta Reais), com meta de atendimento de 65 (sessenta e cinco) idosos; 
Aprovado por unanimidade.
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RESOLUÇÃO -  004/2020
CMAS -  Conselho Municipal de Assistência Social

Barretos, 20 de Maio de 2020.
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